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CÂMARA MUNICIPALDE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

       
INDICAÇÃO n.. 2) /2020

Excelentíssima Senhora Presidente.

Nobres Vereadores.

O Vereador LUIZ MAYR NETO apresenta a Vossa Excelência a presente

INDICAÇÃO, nos termos do art. 127 e seguintes do Regimento Interno, para o devido

encaminhamento ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para as providências cabíveis, nos

seguintes termos:

Criação da Coordenadoriade Promoção da Igualdade Racial em

Valinhos.

JUSTIFICATIVA

O Poder Público deve criar espaço para o debate, a discussão e o desenvolvimento de

ideias que busquem a promoção da igualdade racial em nosso município, há muitos

anos relegada por governos anteriores, seja por desinteresse, seja por

desconhecimento.

A criação de uma Coordenadoria é o primeiro passo para se estabelecer este

ambiente de discussão, envolvendo todas as esferas de governo e a sociedade civil

como um todo, seja organizada ou não. Já passou do tempo de Valinhos dar as costas

para grupos como negros e índios, cuja representatividade política é diminuta em

relação ao número populacional de seus integrantes.

Valinhos, 22 de julho de 2020.
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